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Nos últinros ternpos , os nreios de conrunicação no Brasil tênr nrostrado crianças
trabalhando enr situações consideradas inadequadas até para adultos . E o trabalho no
corte da cana, na produção do sisat e da erva - rnate , nas carvoarias na produçào de
calçados, entre vários outros . Nâo c só o tarbalho eut si ,penoso , irrsalubre , e perigoso
, que choca a sociedade , nras tanrbénr as condições enr que é exercido conr jornàdas
longuissimas e renrurreração inexistente ou perto tlisso .

Esse tipo de trabalho , que , cout razào , a sociedade repudia conro i.tolerável , tira
crianças da , rnutila Ílsica e socialnrente e ,leva urna parte da população brasileira de
volta aos piores monlentos do séc. xvlll . Il conro se não houvesse existiclo toda a
trajetória de luta e conquista de direitos pelos trabalhadores ao longo dos últinros séculos
. A cena de urna criança de dez anos carregando nas costas fardos de erva tuate cotu
até 130 kg, durante 8, 10, l2 horas por dia, causa uula indignação, iut'eliznteute pouco
comurn nos dias de lroje .

A desfaçatez com que entpregadores ou interntediários desse trabalho justihcarm e
defenderr sua existência e continuidade, alegando as necessidades da própria crianga e de
sua familia, torna mais tãcil o repúdio e Íàz com que se procure unra solução imediata, que
interrornpa o circulo viciosos ntiséria - trabalho - ntiséria.
Unta pesquisa enconreudada pela CNTE/CUT e realizada pelo DIEESE em 98, nas seis
capitais brasileiras apresentanl dados nruito diferentes do quadro anterior. As crianças
entrevistadas tênr atividades usuais do meio urbano, vendas, seja em balcão ou Da ruâ,
serviços pessoais e donrésticos, serviços especializados, entrega de encomendas, são
ajudantes de produçào na indústria leve ou no artesanato, serviços de segurança, serviços
de escritôrio, entre outros.
Utna criança pobre trabalhando nessas condições não provoca, hoje em dia, neln surpresa,
nem indignação nos habitantes de grandes cidades brasileiras. Aliás, o que se sente é unr
certo alivio por não estarenr pedindo dinheiro nos sinais de trânsito, cheirando cola pelas
praças, dornrindo em baixo dos viadutos. E se atribui ao trabalho que a criança exerce a
responsabilidade pelo nrilagre de tirá-la da rua e inseri-la, desdejá, no bonr canrinho .

Conro nenhum daqueles serviços é considerado penoso, perigoso ou insalubre fato de
serem exercidos por crianças, que deverianr estar estudando ou brincando, e rapidanrente
naturalizado pela sociedade, incorporando-se ao cotidiano das cidades.
Os dados da pesquisa sobre o trabalho infantil ern Belém, Recitb, Goiânia, Belo Horizonte,
São Paulo e Porto Alegle nlostram que quase todas as crianças entrevistadas estão
defasadas no estudo, nào se interessam pela escola, não brincanr regularmente, não
praticanl esportes, enÍlm não estão se desenvolvendo de fornra harrnoniosa para chegar à
idade adulta preparadas para a vida.
Mostranr, ainda, que o trabalho exercido pelas crianças nãos lhes dá o tipo de
aprendizado que se considera inrportante hoje enr dia para a inserção no urercado de
trabalho adulto. Pelo contrário, é responsável, enl parte, por tirar de crianças pobres e a
grande oportunidade que tênr de se igualar no Íirturo a jovens de classe nrédia e alia. O
trabalho na inÍãncia, enr vez de ser o instrunrento de capacitação que a sociedade lhe
atribui, acaba se tornando rrrais unra fornra de reprodução e aprolundanrento da
desigualdade social cliistente.
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lltattte dcssc quadro- ó possi."ci que cs:;c tipo ric irairaiiro- niio L(iii:iii;i i;:i:i, 'r,:.,,.
Ibtnras". (luc é tolcrado e - tantils vezes incentivado pcla socicdadc, scja a nródio c lorrgo
prazos, tão nocivos quanto a(lucle considc[ado itrtolcrálcl - "piorcs forrnas " - c,
ir»ediatanrente, repudiado por todos.
Crianças que passaur cinco. seis, sete ou nrais horas por dia trabalhaudo durante, pelo
ntenos cilrco dias por sentatra tarubénr estão sendo deíbnnadas, enrbora a ntutilaÇão uào
seja de inrediato evidente. E nrais dificil perceber as consequências que tenl, no longo
prazo, esse tipo de trat:alho inlantil. Os resultados são crianças nral preparatlas para
ocupar seu lugar no rnundo dos arlultos, do ponto de vista fisico, intelectual, psicológico e
social.
São crianças que vào adquirindo uma visão distorcida de nrundo onde unta das atribuições
da inlãncia é complementar ou prover a renda da fanrilia atraves do trabalho. Mais que
isso, como adultos talvez coutinue não lhes ocorrendo exigir da sociedade o direito a unra
renda adequada que permita a seus próprios filhos não trabalhar.
A pesquisa citada acima, leva a uma pergunta e uma reflexão que a sociedade conto unr
todo precisa enfrentar: o trabalho infantil que aparentemente não é penoso, insalubre ou
perigoso, que é feito por crianças que não estão lora da escola, que não aparece no dia - a
- dia, pois jâ foi naturalizado, esse trabâlho pode ser tolerado ou é tão nocivo e prejudicial
à criança e à sociedade que deve ser combatido?
A construção de uma sociedade de cidadãot responsáveis e bem forrnados implica a

uecessidade urgente de aprofundar essa discussão, porque criança que trabalha não se

prepaÍa para o futuro.
O problema do trabalho infantil não se resolve em si rnesmo. Ele deve ser tratado como
parte das graves questões que o pais enfrenta em terÍnos de renda, emprego e precarização
do trabalho, politicas educacionais, de saúde e culturais. Mas o fundamental é partir do
principio de que o trabalho de crianças não é solução para qualquer probleura. O trabalho
infantil é em si un) protrlenra.
Com essas reÍlexões é preciso nos perguntar como elencar as "piores formas de trabalho
infantil". Todo trabalho infantil não é pior forrna, pois a curto, médio ou longo prazos
prejudicará o desenvolvimento Íisico, psico e social da criança?
Alem disso, não podemos ignorar toda luta realizada pela sociedade civil, e com certeza,
por muitos de nós pela ratificação da Convenção 138 da OIT, e necessário centrar
esforços pela implementação e não ficarnros discutindo a convenção 182.
Tarnbém não podemos agir de forma a não considerar a legislação vigente no nosso pais: a
CF/88, após a emenda 20 - da refornra da Previdência - que deÍine o ingresso ao trabalho
após os l6 anos, salvo na condição de aprendiz dos l4 aos 16. Completando o arcabouço
juridico sobre o assunto, devenros pensar no ECA e levá-lo em consideração, caso
contrário estaremos tàzendo coro junto aqueles que querem desconsiderá-lo fazendo
mudanças no seu conteúdo coln as quais nós não concordamos.

MARIA lZABr,L DA SILVA (llel)
Conselheira do CONANDA
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CARTA ABERTA A SOCIEDADE BRASILEIRA1

o covERNo EEDERÀL NÃo ssrÁ cuMpRrNDo cou roDÀs Às suÀs
REsPoNsÀarLrDÀDEs DE PREVENTR E ERRADTCÀR o rRÀBÀLEo rNEÀNTrrJ

O Governo FHC está reduzindo recuÍsos para o financiamento do Programa de Erradicação do
Trabalho rnfantil (Folha de são Paulo, 30/04), contradizendo os compromis-sos assumidos perânte a
comunidade internacional.

^ No mole,nto em que o paÍs assume importantes responsabilidades com a implementação das
convenções 138 e 182 da organização Internacional do Trabalho - olr e o estabelecimánto de
diretrizes nacionais p
federal quando lança

ara o combate ao trabalho infantil, há uma equivocada reorientação do governo

PETI, que:
o novo Manual Operacional do P de Erradicação do Trabalho Inlantil -

l. limita o tempo de permanência das crianças/adolescentes no programa em 2 anos, com
eventu.al renovação por mais 2 anos, o que prejudica a conclusão do- ensino fundamental,
inviabilizando alcançar o objetivo de reduzir o ínàicà de evasão escolar;

2' impõe o mesmo limite de tempo para as famílias, sem implementar ou articular ações
capazes de__modificar as condições de reprodução social destas, ou seja, sem que as familias
teúam melhorado sua capacidade de auferir renda suficiente para suprir iuas necessidades, sendo
portanto impossível evitar que seus filhos retornem ao trabahó após o desligamento do programa;

. .3. também impõe o mesmo limite aos municípios, desconsideranão que a transfo-rmação
das situações econômicas que favorecem a exploração do trabalho infaniil não podem ser
srperadas_em tão curto espaço de tempo e que também depende das políticas econômiias que são
ditadas pelo governo federal;

4. no seu conjunto, abandona o caráter preventivo do programa, o que certamentê
comprometerá todos os objetivos voltados para a erradicação do trabalho infantil;

5. reduz o valor da bolsa, que se mantém o mesmo desde l9-, desconsiderando o
aumento do custo de vida, como forma de aumentar o número de usuários do pETI, ou seja, o
govemo federal quer atender a um número maior de pobres, retirando diúeiro dos próprios
pobres.

Ora' se os desaÍios crescerarq por que o governo federal altera exatamente as estratégias bem
sucedidas?

Os números do PNAD/98 apontam a diminuição da utilização da mão-de-obra infantil na faixa
elária de 10 a 14 anos, hoje cerca de 2,9 milhões. Isto revela, entÍe outras coisas, que as ações
desenvolvidas pelos governos e pela sociedade civil estão começando a dar resultados, destacando-se
entre elas a bolsa-escola e

ampliação da jornada escolar.
O governo federal está tentando convencer a sociedade brasileira e a comunidade internacional

que erradicará as piores formas de trabalho infantil até o ano 03, quando na verdade estará ,,assistindo,'

um contingente de crianças e adolescentes pelo período de 2 anos, no máximo 4, retiradas
provisoriamente do mercado de trabalho, sem garantir sua inserção no conjunto das políticás públicas
na área, da criança e do adolescente.

E necessário atentar para alguns problemas graves.
Primeiro, o conceito de "piores formas,' da Convenção lg2 da OIT não se aplica

constitucionalmente a crianças e adolescentes de 0 a 16 anos, pois para as quais são proibidas todas as
formas de trabalho.

Segundo, o goveÍno limita a idade de atendimento no pETI até 14 anos, mas exige das famílias
o compromisso de "retirada de todos os filhos menores de 16 anos de atívidades iaborais,,, sem
garantir recursos e

políticas para esta faixa etíria.

1 Docrunerto divulSado por cntidsdcs rcunid8.m Brasfliã, no pcrlodo de I r 5 dc mrio de20oo, no tsanscoÍÍe. dos seminôrios Nscionais
coordenrdo3 pclo Fórum Nrcional dc PÍêvênCo c Erradicsçno do TÍab.tho lnfantil.
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Terceiro, não existe perspestiva de enfrentamento real do problema de exploração do trabalho
de adolescentes (nas piores formas ou não), tendo em visra que o PPA 00-03 e a LDO 00 e 0l não
contemplam a faixa etária de 14 a 18 anos. Em 1999, o PETI gastou pouco mais de R$ 82 milhões
para atender 145 mil crianças, aproximadamente R$ 565,00 por criança/ano. Este ano terá R$ 182
milhões para uma meta de 362 mil - o que dá cerca de R$ 502,00 por criança/ano. O universô de
crianças cresceu em 150% e a verba somente 97,6%. Ao mesmo lempo o Governo Federal está
fazendo ainda uso indevido dos recursos públicos, ao financiar uma ação social de sua
responsabilidade pela metade.

Quarto, na prática vê-se a desarticulação entre seus próprios programas, tais como o Programa
de Renda Mínima do MEC, que não tem recursos suficientes no orçamenlo federal, e o PETI da
SEAS.

Não podemos concordar com o conteúdo das reformulações do PETI e muito menos com a
forma que estão sendo encamiúadas. Reivindicamos a abertura imediata das discussões sobre o tema
no âmbito do CONANDA, em conjunto com o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do
Trabalho Infantil e os Fóruns Estaduais, assim como a suspensão das novas diretrizes do programa
executadas pela SEAS.

Brasília, 04 de Maio de 2000.
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Manual do Estatuto para JORNALISTAS
(e, se houver, outros interessados)

Edson Sêda

Menrbro da cornissão Redarora do Estatuto aa crianioi'i*'illiJillftii§illi:
Consultor do Unicefpara a América Latina (199211998)

Este é um docuntento de trabalho na área da proteção inlegral à cidodania.
Leia-o para testar se você conhece o Estdluto da Criança e do Ádolescente.

Leia-o para saber das conseqüências do seu desconhecimento no Brasil.

Edição Adês - Rio de Janeiro - 1999 - la. Edição

Sumário:
. Rápida introdução

. Regras para o Século XXI
Alterações básicas introduzidas pelo Estatuto

. Estatuto não é lei de menores
. Estatuto Trata de Direitos e Deveres

Rápida lntroduçáo
Escrevo aqui parajornalistas, ntas acho qlte eles não vào ler isto aqui não.
Todos nós tcmos nossos vicios de profissào. E inevilável. Corno aquela história do cachimbo que faz a boca...

Como aquela história do rabo que abana ...
Os jornalistas têm que ser rápidos e rasteiros. Têm que dizer (e imagino... ler) as coisas em pouquíssimas linhas

embora a boa regra, para que nào cometam ornissôes nem abusos (Íegra existe para isso) exija que tratem pletoricamente sempre
do quê, do quando, do onde, do como, do por quem e do por quê.

NatuÍalmente, já dc cara, ao olhaÍ a exte[são dcste tcxto, lcnderão eles a afastá-lo (imagino eu) porque o autor,
mesmo não sendojomalista, e poíanto não gozando das delicias do dizer tudo enr nada, insiste em cnlileirarpor Eús, por quens,
conos, ondes, quandos e o quAJ. Mas, eventualmente, se houver outros intercssados..,

Regras para o Século XXI
Não Teoria mas Regres de Conduta
O Estatuto da CÍiança c do Adolcscente é um coniunto de regras que, usadas pclas pcssoas enr sua condu(a (ou

sej4 na prática), alteram, mudanr, transformam a maneira conr que a sociedade brasileira tenl percebido e se relacionado Çonr
crianças e adolescentes no mundo da cidadania.

E poíanto não uma teoria (explicação da realidade), mas um conjunto de regras de conduta. Digo isso porque
muitos (também jomalistas, leitores e ouvintes?) confundem as regras do Estatuto com a realidade que têm diante dos olhos.
Entào, como todo conjunto de regras, temos nele um elcnco de instÍuções para qre algo funcione visando a um deteÍnrinado fim
(é sorno manual dc vôo dc aviâo ou de nron(agcnr dc brinqucdo dc criança...).

O Íim cm qucstão não é manter, conseÍvar ou reforçar usos, hábitos e costumes a[tigos que anleaçavam e

violavam direitos e deveres de crianças na sociedade (como não manter condiçõcs que derrubam aeronaves ou inutilizam
brinqucdos).

Não. Ao contrário, trata-se de um conjunto dÊ rcgras alterativas (não confundir conr alternativas) para mudar,
tÍansformar, alterar usos, hábitos e costumes visando ao combato de ameaças e violaçôes de direitos e deveres de crianças e

adolcscentes na sociedade.

l
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Regras Democraticamente Construídas
Discutidas amplamentc com a paíicipação de todos os setoÍes da sociedade brasileira quando da promulgâçâo da

Constituição de 1988, o Estatuto contém regms paÍa a garantia de direitos individuais (de cada pessoâ) coletivos (de grupos de
pessoas: uma famíli4 uma classe de alunos, um grupo de empregados, urr corúunto de adolescentcs) e difusos (pessoas ou Brupos
comunitários difusamente distribuldos mas que dcvcrr ter scus dircitos c dcveÍes protegidos senr que haja nccessidade dc
identifi car indivíduo por individuo).

Regras Que se Afastam dos Extremos
Visando ao século XXI e ao teÍcciro milênio (criadas em 1990 com anlccipaçâo de dcz anos) as regras do Estatuto

se afastam dos exlÍemos em todas as questões que abordâm. Por isso, todo exlremista nào se confornla cont elas. Nas entÍevistas
colhida§, os jornalistas e nós, leitores, telespectadorcs, ouvintes, vcrificanros senrprc que uns qucrenr puxar essas regríLs para a
direit4 outros para a esquerda. Uns queÍem excesso de autoridade, outros, excesso de liberdade. Uns querenr excesso de
disciPlin4 outros, querem total ausência de controlc social. Há os que exigem super detâlhamento. Já a exigência de outros é por
normas bcm gerais deixando detalhes para o bom senso de quctn atua. E todos esses extreDistas crilicam o Estatulo porquc o
quercm à imagem e semelhança de suas idiossincrasias pcssoais.

Trata-se portanto de um conjunto dc rogras que regem a instabilidade de uma sociedade que seja democrática;
conviva com difcÍcntes formas dc pcrccber a orgaDizaçào social; cstabeleçn nrççanisnros para um permanente esforço dc
participação social; respeite as diferenças e busque o cquilibrio cla cir.laclania. O quc, couvcnharnos. não é pouco, dondc a

necessiilade de soÍisticadas regras para evitarnros (olt identificarmos e corrigirnros) abusos c olnissõcs.

Alterações básicas introduzidas pelo Estatuto
A velha cidadania civil

As regras anteriorcs faziam unra confusão dos diabos. Estavam dislribuidas em nluitos tipos de leis, todas elas
impondo à sociedadc que peÍcebesse e tratasse as crianças como objetos dos adultos c nào conto sujeitos etn si mcsnlas. A
percepção fundamcntal vinha do que se entende por Direito Civil, corrjunto de regras de organizaçilo da sociedade pronrulgadas
no Bra§il em l9l6 (Código Civil Brasileiro) que tÍatam das relaçôes dâs pessoas entre si envolvcndo os interesses que as pessoas
mantém com as coisas, com a propriodade, conr a lamília, etc.

Nesse mundo de natureza civil as crianças historicamcnte vênr sendo tratadas cotno incapazes, ou seja, ao
manifestarem sua vontadc, cssa manifestação não vale para nrodificar ou criar propriedadc, não vale para criar comprornissos
exigívcis entÍe as partes cnvolvidas, não vale para nrodiÍicar situações ou Íelações familiarcs.

Por outro lado, nesse âmbito civil, as crianças são historicamente pcrcebidas e tratadas coDro vcrdadeiras
extensões dos adultos para essas manifestaçõ€s de vontadc (vale a vontade do adulto, não da criança): Nesse sistema de carátcr
civil há a necessidad€ de serem as crianças tuteladas por um adulto (pais ou responsáveis civis).

A Nove Cidadania Social
Esse âmbito civil do mundo rla cidadania foi estruturado, nas sociedades Dodcrnas, a partir do Século Xvlll

(tendo como ápice a Revolução Francesa). Esse ârnbito civil foi enÍiquecido pelo âmbito político da cidadania no Século XIX
com a conquista do direito de votar e ser votado para a escolha dos diÍigeDtes da sociedade organizada que é o Estado. No século
XX verillçou-se que esses dois âmbitosr civil (nranifestar vontade fiÍmando contratos ou compromissos) e politico (manitestar
vontade para cscolher ou ser escolhido dirigentc) não csgotavam totalmente o mundo da citladania, para garantir a dignidade
humana no conjunto das relaçÕes sociais. Surgiu entào a idéia da cidadania enr seu ânrbito social.

A Terceira Dimensão de Cidedania
Basicamente a coisa é vista assitn: Não basta ser considerado cidâdão no rnundo da propriedade, dos

compromissos e da familia c no mundo da escolha dos governantes, se o indivlduo conlinua vivendo a indignidade de nâo poder
ser proprietário; não poder finnar conrpromissos poÍ ignoÍância, desinformação ou acesso aos bens sociais; não poder manter
famÍlia e sustentar os Íilhos cont rlignidade ou beneliciar-se da escolha dos goven]antes parÍicipando efetivamente do exercicio do
poder público,

E recessário juntar à dirnensâo dual da cidadaria civil/politica uma terceira dimensãot a cidadania social. Isso,
para o desfrute dos bens sociais quc a

sociedade proporciona c para o gozo da participação gestora da sociedade. l udo pâra que, nas práticas da vida de
cada um (direitos individuais), de cada grupo social (direitos coletivos) e de cada conjunto de conrunidades (direitos difusos), se
cfetivc (se Ícalize, sc torne concr€ta, se tome exigível) a desejada busca da Glicidadc (que uns chamam bcm cslar e
outros.. justiça social).

\

As Criençes e suas Capacidades
O que o Estatuto faz é exatamcnte introduzir crianças e adolescen(cs nesse mundo social da cidadania,

reconhecendo-lhes as capacidades de que são detentores por sua própria condição humana que vão muitlssimo além das
capacidades tÍatadas pelo direito civil. Com isso, o estatuto redimc um erro histórico de conseqüências danosas para a correta
organização social: os juristas haviam estendido indevidanrente o conceito de menoridade, significando incapacidade, para alénr
do mcro âmbito da dimensão civil da cidadania.
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A Luta Contra a Exclusão da cidadania
llavia poíanto que incluinnos crianças c adolescentcs Do nrundo da cidadania.

tlavia quc abolir aquela espécie de meloridadc absoluta (incapacidade absoluta).

Foi o que Íizemos çotn o Estatuto, rcconhccendo às crianças e aos adolesccnlcs as capacidades sociais da

cidadania (ter vontade, scr ouvido quando manifcsta a vontade, poder fazer cscolhas ao coovivcr sociahnente, poder Íea8ir às

violaçôes de seus direitos fundamentais, dever ser educado para a responsabilidade social rcspondendo por seus atos segundo a

sua peculiar condiçeo de deseovolvimento, pois só quem na sua paíicipaçâo social responde, aprende a responder. Como só

aquele que anda aprende a andar, quc fala" aprende a lillaÍ, que nad4 aprende a nadar, que participa aprende a... participar. Se não

aprende a rcsponder segundo as Íegras da cidadania, scguÍamenle aprende a responder segundo as rcgras da... anlicidadania. Dal a

massiva exclüsão de crianças e adolescentes do mundo da cidadania e sua inclusão no mundo dos bandos. das quadrilhas, do

tráÍico).

O Estatuto não é lei de menores
Até o Dines caiu Nessa
Muila gente boa confunde o Estaluto da Criança c do Arlolcsccntc collt scu flntcccssor o Código dc Menores.

Alberto Dines, grandc jomalista e crltico acerbo da irrrprensa equivocada caiu tanrbém nessa. No dia 29 de outubro de 1999, no

Jornal do Brasil, o charnou de Estatuto do Menor c do 
^dolesccntc.Quc se faça poíanto a correção: o alltigo Código de Menores via crianças e adolescentes como incapazes (por

isso: menores) pois na época de sua criação osjuristas cstenderam indcvidamente o conceito de incapacidade do âmbito do direito

civil (que rege Íelações humanâs com as coisas, a propriedade, a familia, os contratos, etc.) para outÍos âmtitos
(incomparavelmcnte mais significativos) da vida hunrana. Dal. urn Código (de nrenorcs) que percebia crianças como o código

civil as via: incapazes, nrenores. lloje, quem vê crianças e adolescentes como nrenores é o Juiz de Família que, aplicando o

Código Civil, julga conflitos onde crianças c adolcscchles subnlctem-sc ao pátrio poder (igualnrcnle cxcrcido pelo homem e pcla

mulher) condição €m que crianças c adolescentes 5ào dcpendcntes, illcapazes, nâo autôoomos

Crlança ó um Sujêito Autônomo
Quando sc aplica o Estatuto, crianças c adolcscentes são percebidos por todos os demais cidadãos e auloridadcs

deste pals nos aspectos (inÍinitos) em que sâo capazcs, §âo autônomos, não são dctermiIislicanrcnte dcpcDdentes. Colreça-sc pela

capacidade de foÍmarjulzo próprio como diz a Convcnçlo da ONU Sobre os Direitos
da Criança dc 1989. Continua com a condição de, autonomamente, como sujeitos não dependentes, como cidadãos sociai§ e de

direitos humanos, serem plenanentc capazes. Repctindo, plenamente capazes nesses âmbilos dos direitos e devcres sociais e

humanos; não necessariamente no âmbito do Direito Civil (que trata das possessões e dos cgoismos privados economicamenle

mensuúveis). Ou scja, sofisticou-se a pcrccpçío conl que a pcssoa hlmana é vista na prirrcira fase de sua vida: ela é o que é

porquc é capaz dc inÍinitas coisas. No novo paradignra a percebenlos nessas capacidadcs de quc é dolada. Com o l:s(8tuto' o

mundo do Direito, o mundo da Lei, o mundo juÍidico pcrccbe isso, embora unr Íamo da Lci, do Direito, um Íamo jurÍdico quc

trata das relaçôcs dc propÍicdodc, dc parentcsco, dc conlrulos, ctc. íl pcrccba, por mcra convcnção social, como incapaz.

O Es(atuto é uma lei alterativa (não çonfundir com alternativa). Com o Dstatuto as pessoas da sociedade alteram,

transformam, mudam sua perccpção para com crianças e adolescentes. Trata-ss de lei que rege as relaçõcs sociais em quc se

alteram poúanto as posições de crianças e adolescenles naquilo em que os sercs humanos são capazes p€las regras do código

genético (naquilo em que as regras dils coDvsnçõcs sociais lcvanr cu con(a as regras do Código Ccllélico).

Perceber o Sujeito em sues Capacidades
Podemos portanto peÍguntar: em quê crianças são capazes por sua própria condição humâna? Sào capazes, não

scndo portanto menores (não estando num estado de [rcnoÍidade social e humana):

Para manifestar sua vontade de sererrr ouvidos e sua opinião considerad4 no exercício das escolhas §ociais e

humanas e no gozo das libcrdades próprias da dignitlatle de viver:

Na exigência de quc nào sejam lrlaltratados, discrirninados, anreaçados ou violados enr scus direitos [undamclllais

à vid4 à saúdc, à rccrcação, à cultura, à segurança social, r nío scrcrn ncgligcnciados, ncnr cxcluidos dos bcncÍicitts sociais c

humanos do meio em que vivem;
Na manifestação de sua vontadc parÍt ÍespondcÍcnr por seus atos nos âmbitos de sua condição infantil c juvcnil,

aprcndendo a paÍticipar participando e sendo exigidos em seus deveres bâsicos na sociedadc cn que vivcm. Porque quem não é

exigido, a prática da vida diz que não apÍende nem a cxigir-se nem ser Íesponsável por sua conduta.

Se o sujcito diz que faz o quc qucr porquc lhc disscram que é de menor, csse sujeito incorpora dia a dia, hora a

hora, minuto a minuto, segundo a segundo, instantc a instantc (byte o byle) as regras... da anticidadania. E paratloxahnente

incorpora a disciplina da anticidadânia porque bantloleiro, tral'icante e ladrào indisciplinado é ladrão, bandoleiro e (mÍicanle

fracassado.
Ver em Brasllia ou qualqucr outra es[era do poder como os mais disciplinados deles logram vencer e galgar altos

postos... PoÍ essÍs c outras coisas o Estatuto é um conjuDto de regras aravés das quais se percebem crianças em seu§ direilos

e...dcvercs.
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O Estatuto trata de Direitos e DêveÍes
O Que se OuvE Muito ne Midia
Nesses dez anos dc vigênci4 o que mais se viu na telcvisào, nos jornais, revistas e rádio foram declaÍações de

pcssoas (entrcvistados e entrevistadores) que implicitamente (omavam o Estatuto como defensor de direitos e alheio aos deveÍes
de crianças e adolcscentes, ou entrevistados e enhevistadores que, explicitamente, aÍirmavam isso com danosos reÍlexos na
opinião pública.

PeÍadoxos da Midia
Uma caÍactcristicâ dos meios do comullicaçâo nrodernos ó o rlc allflnar o scu cxtraordinário poder dc inÍluência

sobre o público para vendcr espaços com íins comeÍciais e o dc ncgar pcrenlptoÍianlente o rrcsnlo poder de inÍluência llo que lenl
a ver com o aumento da violência" diminuição do desrcspeito à cidadania ou a sistemática manutenção dos maus hábilos, usos e

costumcs que geÍam o mal estar social.

Pequena Reflexão Peradoxal
Façamos unrâ reflexão sobrc o tcma: Que nleio é cssc <|uc. tlarrdo nornc c caractcrística dc unla cÍa (da

comunicação) € dc utrra civilização (da informação), dc um lado se diz eficaz e inÍlucnle para obter lucros e por oulro nega scu
poder de inÍluência para o que dc pior temos em termos de condu(a humana?

A Midia e os Dlrelto§ (ê Deverês) Difusos
Direitos ç deveÍes são as duas faces das aliludes, das condulas, das manifestaçõcs da vontadc humana enl suas três

dimensôes: individual, coletiva e difusa. Os meios dc cornunicação são a nrais podcrosa nranifestaçâo dessa teÍceira dimensào no
quc é a essência do scr humano çomo sujcito ou como objeto das influências quc rcceb€ no meio em qu€ vive.

Os Três Ambltos da lnfluêncie
S€ nós sonros nós mcsmos mais as nossas ciÍcunstâncias, o Llslaluto foi cuidadosanrcnte elaborado para quc se

busquem semprc os equillbrios das çircunstâncias. Dc unr lado, o balanço cntrc diÍeitos e devcrcs, de outro, entrc scr suicito
(inÍluenciador) ou objcto (c portÂnto inÍlucnciado). tssse cuidado foi adotado tâmbén para que exista o nrcsnlo equillbÍio cm três
âmbitos:

l. individual (cada pcssoa);
2. coletivo (grupos dc pe§soas, salas de aulas, familias, eslralos sociais);.
3. difuso (amplas influências sociais sem que se possam individualizar iudivlduos atetados).

A Dimensão Ética da Comunicação
Se os proíissionais dos meios dc comunicação ponanto se cuidam em informar-se bem sobre o novo paradigma da

cria[ça não come(erão €lcs mesmos equivocos gÍaves que influencian paÍa pior a opiniào pública. E cumprirão um papel ético,
passando a exigir dos entreyislados ou dos que de algurna foÍma têm accsso à mldia, que evitem violar direitos difusos,
prcjudicando pessoas por lncio dc (digauos, por clegância) impropricdarles lançadas no ar ou no papel.

Das mais gravcs impropricdadcs, a prinreira é contribuir para quc o público antieticamenle conlinuc a perceb€r

cÍianças como menorcs inçapazcs c não como sujeitos percebidos nas suas i[Ílni(as capacidades, digamos, naturais. A cra da

informática e da cibernética supõe cÍianças capazes, criativas, participantes e nào cstafeÍmos dependentes de adultos mal
formados e dcsinformados.

(Ble lexlo vai conlinuar, ntas nõo agora. O aulolestli tecolhendo tipos de nntilesloÇõo da mídia para conrcnlá-los sob o ólicd
do Btatuto. Se q iser e puder, conlribua con exemplos qre, descritos hesle le o, ajudeü a provocar mtdohças)

Edição Adês - Rio de Janeiro

Texto extraido de: http://mebers.tripod.com/edsonseda/.jornalist.htm
e. mail: seda@dglnet.com.br
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Nos últinros ternpos , os .reios cle cornunicação no Brasil tênr nrostrado cr.ianças
trabalhando enr situações consi<leradas inaclequadas ate para adr:ltos . E o rr.abatho'no
coíe da cana , tra produção do sisal e da erva - t,ate , rias carvoarias ,a produção de
calçados, entre vários outros . Não é só o tarballro enr si ,penoso , irrsalub'e , " p",.igoro
, que choca a sociedade , nras tanrbénr as condições enr tyue é exercido 

"on., 
jonã,ru,

longuissinras e renruneraçào inexistente ou perto disso .

Esse tipo de trabalho , que , cor.ll razão , a sociedade repuclia conto intolerável , tira
crianças da , mutila lisica e socialruente e .leva unra parte da população brasileirá de
volta aos piores nronrentos clo séc. xvlll . E corno se não houvesse existiclo toda a
trajetória de luta e conquista de direitos pelos trabalhadores ao longo dos últinros séculos
. A cena rle urna criarrça de dez anos carregando nas costâs lardos de erva nlate oonl
até 130 kg, durante 8, 10, l2 horas por dia, causa uma indignação, inlêlizmente pouco
comum nos dias de lroje .

A deslaçatez com que enrpregadores ou internrediários desse trabalho justiÍicanr e
defendenr sua existência e contirruidade, alegando as necessidades da própria iriança e de
sua familia, torna nrais tãcil o repúdio e làz conr que se procure unra solução inrediata, que
interrompa o círculo viciosos nrisér.ia - trabalho - nriséria.
unra pesquisa encomendada pela cNTE/cur e realizada pelo DIEESE em 9g, nas seis
capitais brasileiras apresentanl dados muito dilerentes do quadro anterior. As crianças
entrevistadas têrn atividatles usuais do meio urbano, vendas, seja em balcão ou rra rua,
serviços pessoais e donrésticos, serviços especializados, entrega de enconrendas, são
ajudantes de produção na indústria leve ou no artesanato, serviços de segurança, serviços
de escritório, entre outros.
urna criança pobre trabalhando nessas con<tições nào provoca, hoje em dia, nern surpresa,
nem indignaçào nos habitantes de grandes cidades brasileiras. Aliás, o que se sente é unr
certo alivio por nào estarem pedindo dinheiro nos sinais de trânsito, cheirando cola pelas
praças, dornrindo enr baixo dos viadulos. E se atribui ao trabalho que a criança exerce a
responsabilidade pelo nrilagre de tirá-la da ma e inseri-la, desdejá, no bonr canrinho .

conto nenhum daqueles serviços e considerado penoso, perigoso ou insalubre fato de
serern exercidos por crianças, que deverianr eslar estudando ou brincando, e rapidamente
naturalizado pela sociedade, incorporando-se ao colidiano das cidades.
os dados da pesquisa sobrc o trabalho infantil enr Belérn, ReciÍ'e, coiània, Belo Horizonte,
são Paulo e Porto Alegre ulostram que quase todas as crianças entrevistadas esrão
defasadas no estudo, não se interessam pela escola, não brincanr regularmente, não
praticanl esportes, enfim nào estão se desenvolvendo de fornra harrnoniosa para chegar à
idade adulta preparadas para a vida.
Mostranr, ainda, que o trabalho exercido pelas crianças nãos lhes dá o tipo de
aprendizado que se considera inrportante hoje em dia para a inserção no nrercado de
trabalho adulto. Pelo contrário, c responsável, enr parte, por tirar de cr-ianças pobres e a
grande oportunidade que tênr de se igualar no tlturo a jovens de classe nredia e alia. o
trabalho na inÍãncia, enr vez de ser o instrunrento de capacitação que a sociedade lhe
atribui, acaba se tornando mais unra fornra de reprorlução e aprolundanrento <la

desigualdade social existente.
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Dianlc tlcssc <1uad'o. ó possircl quc cssc tipo dc is11,n11.,,,- trirti ciir::,iiii:i;:.i;, ",,,.,,.
fortttas", que é tolcladu e . tantas rezes inccntivarlo pela socicdatlc, scja a nrédio c longo
prazos, tão nocivos quanto aquele considcrado intoloriivcl - ..piorcs fornras " _ c,
iruediatanrerr(e, repudiado por todos.
crianças que pâssanl cinco. seis. sele ou nrais horas por dia trabalhauclo durante, pelo
trtertos cinco «lias por senrana tarrrbénr estão sentlo delbrrnadas, enrbora a nlutilação não
seja de inrediato evidente. E nrais diticil perceber as consequências que tenl, no longo
prazo, esse tipo de trabalho inlantil. Os resultados siio crianças rnal preparadas para
ocupar seu lugar no rllunclo dos adultos, do ponto de vista Íisico, intelcctual, psicológico e
social.
sào crianças que vào adquirindo uma visão distorcida de nrundo onde unra das atribuições
da in[ãncia é conrplenrentar ou prover a renda da fauritia atraves do trabalho. Mais que
isso, conto adultos talvez continue não lhes ocorrendo exigir da sociedade o direito a unra
renda ade<;uada que perntita a seus próprios filhos não traballrar.
A pesquisa citada acima, leva a unra pergunta e uma reÍlexão que a sociedade como unr
todo precisa enfrentar: o trabalho infantil que aparentemente não é penoso, insalubre ou
perigoso, que é feito por crianças que não estão fora da escola, que não aparece no dia - a
- dia, poisjá foi naturalizado, esse trabalho pode ser tolerado ou é tão nocivo e prejudicial
à criança e à sociedade que deve ser contbatido?
A construção de uma sociedade de cidadãor responsáveis e bem fornrados inrplica a
necessidade urgente de aprofundar essa discussão, porque criança que trabalha não se
pÍepara para o futuro.
O problema do trabalho infantil não se resolve em si mesrno. Ele deve ser tratado como
parte das graves questões que o pais enfrenta ern ternros de renda, emprego e precarização
do trabalho, políticas educacionais, de saúde e culturais. Mas o fundamental é partir do
princípio de que o trabalho de crianças não é solução para qualquer problema. O trabalho
infantil é em si unr problenra.
Com essas reflexões é preciso nos perguntar como elencar as "piores formas de trabalho
infantil". Todo trabalho infantil não e pior forrna, pois a curto, médio ou longo prazos
prejudicará o desenvolvinrento lisico, psico e social da criança?
Alem disso, não podenros ignorar toda luta realizada pela sociedade civil, e conr certeza,
por muitos de nós pela ratiÍicação da Convenção 138 da OlT, é necessário centrar
esforços pela implementação e não ficarntos discutindo a convenção 182.
Tambem não podemos agir de forrna a não considerar a legislação vigente no nosso pais: a
CF/88, após a ernenda 20 - da reforma da Previdência - que define o ingresso ao trabalho
apôs os l6 anos, salvo na condição de aprendiz dos l4 aos 16. Completantlo o arcabouço
juridico sobre o assunto, deventos pensar no ECA e tevá-lo em consideração, caso
contrário estaremos lazendo coro junto aqueles que querem desconsiderá-lo fazendo
mudanças no seu conteúdo corn as quais nós não concordamos.

MARIA tZAttEL DA SILvA (tlel)
Conselheirn do CONANDA




